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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
lruNtcÍpto DE PIRACURUCA-PI, PoR
rrvrpRrraÉpro DA SECRETARIA MUNTcIpAL DE
'seúoÉ E A EMPRESA EDUARDo GoMES DA
SILVA 87881551372, REGISTRO DE PREÇO PARA
coNr«araÇÃo DE EMP-RESA PARA
eQuIsIÇÃo PARCELADA DOS SERVIÇOS DE

LAVAGENS DE VEICULOS E MAQUINAS, PARA
ATENDER AS . NECESSIDADES DAS
sECRETARTAS, FUNDoS e oRcÀos Do

Pregão Eletrônico na 006/2023

Processo Administrativo na 001.0@1635/2023 ,

Aos doii dias do mês de úaio do ano àe dôii mil e vinte e três, pelo presente instrumento
contratual, A PREFEITURA MLNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, por intermédio da

Secretaria Municipal de.Saúde, pesqoa jurídica de direito púllico intemo, inscrito no CNPJ sob

n0 11.837.925/0001-08, com sede na Av. Cel. Pedro de Brito s/n,. centro Pirâcurucâ - PI, neste

ato represelrtado pela Ilma. Sra. RUANA PRISCILA SPtNDOLA MELO TRINDADE, Secretaria

Municipal dê Saúde, portadora do CPF; 022,300.953-90, no uso da competência que lhe foi
atribuída regimentalmente e negte ato designado simplesmente CONTRATANIE, e de outro
lado, a empresa EDUARDO GOMES DA SILVA 87881551372, insaito no CNPJ:

12.829.94810001,-33, situâdo na Rua Pref- Mariano de Brito Me1o, s/n, Colibri, Piracuruca-Pl,

representadà pélo Sr. Eduârdô Gomes da Silva, RG: 2:031.985 SSP-PI, CPF: 878.815.5"13-72,

doravante denominada CONTRATADA. Processo Administrativo n0 001.0001635/2023,

Pregão Eletrônico n.a 006/2023, na forma da Lei n0 10.520 de 7710710? e, Decreto Federal 5450,

d.e 3110512Cfr5, Decreto Federal 5.íX, de 0510812005, Decreto Federal na 7.892 de 23 de janeiro

de 2013, Lei Estadual 6.301 de 07101,t1,3. Dec. Estadual n'l l .34ô de 30/03/0 e Lei Complementar
na'12312006, Subsidiariamente a [.ei no 8.666193, e.demâis normas pertinentes ao objeto do
CCTTAMC REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA DOS SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEICULOS E MAQUINAS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ORGAOS DO MUNICIPIO
DE PIRACURUCA-PI.
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1. O objeto deste contrato é REGISTRO DE PREçO PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO PENCELAOA DOS SERVIÇOS DE LAVAGENS DE VEICULOS E

MAQUINAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E

ORGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA.PI.

1 - O valor deste contrato é de RS 30.400,0O

1. Os materiais/serviços fomecidos deverão estar em perÍeitas condições de

Pifl[êüilücA 
I

N

a-

1

SERVIÇO DÉ] LAVACEM

ASPTRAÇÀo

SIMJ'LES COM
, R$ 45,00 R$ 4.500,00

2
SERVIçO DE LAVACEM COMPLETÀ (PINTI,JRA E

MoToR) coM ASnRAçÀo.
UND 80 R$ 4.800,00

vLoR TOTAL LOTE I ( nove mil e trczentos reais ) R§ 9.300,00

I
SERVIÇO DE LAVACEM SIMPLES COM

ASPIRAÇÃo
UND 120 RS 80,00 R$ 9.600,00

SÊRVIÇO DE LAVAGEM COWLETA (PINTURA E

MoroR) coM ASPTRAÇÃO.
UND RS 115,00 R$ 11.500,00

VALOR rOTAL DO LOTE II (vinte e um mil e cem reais ) RS 21.10000

1.. '!i 1'.,,r1Lr1..ljrl!'. r...Í.ri l!r.!rlnrl,fr.r,/,r:rlrlrr(,-a\1,.i itl.ii":l:,infr-irl,1iít.i:rl . .. , ,t 1,. l
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VÀLOK

I

LICTTANTE: ÊDUARDO ,0s1-43

.LÔTE'I

R$ 60,00

I

I

LOTE Il - SERVrçOS DE rÀV,

ITÉM VALOR TOTÂtI UNDsERVrçO VÀI,OE ÜNII

I
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utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes dos

anexos do edital de Pregão Eletrônico na 00612023, quand,o for o caso.

1- O prazo de entrega dos materiais/serviços será de até 05 (cinco) horas, contados da

entrega dos veículos para â realizaçào dos serviços, sob pena de cancelamento dos

mesmos tudo em conformidade com o Termo de Referência do Pregào Eletrônico n!
00r,12023.

I - Sào obrigaçôes da CONTR ATA NTE:

Ll pagar o preço aiustado mediante â apresentação, pela CON I I{ATADA, de Nota Fiscal

e Recibo correspondente aq período vencido;no prazo estabelecido neste instrumento;

1.2 permi[r aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na

relação de pessoâs autorizadas, o acesso às dependôncias das unidades para execução

do obieto do presente.contrato, qüando for o caso; ..

1.3 prestai as inÍormações ê os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser

solicitados pelos emprcgados da CONTRATADA;

1.4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e equipamentos, bem como a prestação
clos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato. veriÍicand(' sempre o

seu bom desempenho;

1.5 assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com- aqueles praticados
no mercado pelas demais empresas compativeis com o obieto do Edilal, de forma a

garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;

1.6 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive
quanto à continuidade do fomecimento dos materiais/serviços referente a garantia dos

bens, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante,
não deve ser interrompida;

1.7 acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;

1.8 notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificadas nos
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equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorÍência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a ser
considerado preiudicial ou inconveniente para a PMP.;
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1- A CONTRATADA,. alérn das obrigaçóes previstas no Anexo I.do Edital, referente a

este con Lrato, deverá:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
Íomecimento dos materiais/serviços necessários a consecução dos bens, tais como,

salários, 'seguros de acidcnte, taxds, impostos e contribuiçÕes, tais como INSS, FGTS

entre outras, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e, outras que porventuÍa
venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo, quando for o caso;

1.2- responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE
ou a teÍceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execuçào dos serüçog nào
excluindo; ou reduzindo eisa responsabilidade a fiscalização ou o acomi)anliamento
pela CO§TRATANTE; excêtuandose situações de emergência, caso. Íortuito ou força
maior.

1.3- arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seia qual for, desde que
praticada por seus técnicos duranLe a execuçào dos serviços, ainda que no recinto da

Contratante; excetuando-se situações. de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4-iêpasbar à Adrninistração dâ CONTRATANTE durante o período de vigência da
garantia..dos bens e serviços e consequentemente do conEato, todos.os preços e
vantagens ofertados ao mercadô, sempre que esses forem mais vantaiosos do que os

ofertados no Pregão; obedecidos o comportàmento do mercado, os termos contratuais e
o equilibrio financeiro do contrato;

1.5- implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a
obter uma operação correta e eficaz;

1.6- Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotações
de Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante
toda a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo acompanhamento nos
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1.9 atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectadoq quando estes
não estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;
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órgãos nos assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma
forma de prestação dos serviços.

1.7- prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;

1.8- guardar sigilo abs'oluto e nãô fazer úso das informações que porventura venha a ter

conhecimelto no desempenho de suas atividades relativas ao confrato, sob pena de

ressarcir à CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou
uso da informação; salvo em caso <Je quebra de sigilo de telecomuaicações determinacla
por auloridade judiciária

1.9- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
a serem assumidas, todas as condiçõés de habilitação e qualificaçãó exigidas no certame;
1.10- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrig;ações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ligor, obrigando-se a saldálos na

época própria, vez Que os seus empregados não úanterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTF;

1.11- assumir, tambem, a responsabilidade por todas ás providências, e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da especie, forem vítimas os seus empregados quando da prestaçáo dos serviços ou em

conexão com e1es, ainda que acontecido em dependência da CONTITATANTE;

1.12- cuÍlprir ',toclês as cláusrilas itos. acorelos,,.de ,dissídios coleüvos das categorias

profissionais envolvidas, homologados pela lustiça do Trabalho. e/ou sindicatos
respectivóô, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada

homologaçào ocorrida;

1.13- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas à prestaçâo dos sewiços, pdÍa d consccução do objeto deste contrdto,
originariamente ou vinculada pôr p,levenção, conexão ou contingência; e,

1.15- a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração
da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contÍato, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
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1.14- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da execução deste contrato;



E

PiilAôtiilücÀ 
I

SECRF,T,.\RIA 1\lTJNICIPAI- DE SAUDF]

passiva, com a CONTRATANTE;

1.16- Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

- no Conselho Pertinente para execução dos serviços.

1. O presente contratô
UNITÁRIO

Caberá ao secretário da pasta, indicar cr1.

Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes ao

inicialmente ficará a cargo do as.

sctor responsável pelo atestado das Notas
fomecimento dos materia is/serviço', que

t'.

CONTRATADA apresentaÍá nota fiscal para liqü
pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corÍente ou por
boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Ilecibo devidamente atestados na Diretoria
Administraüva da PMP.

Ll - O pagamento da I' parcela só ocorrcrá após a efetiva realizaçio dos serviços, e

recebimento dos bens, de acordo com a pÍoposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota FiscaVFatura ou Recibo para correção, o prazo de

pagamento estipul,ado no subitem anterior passará a ser contado a partír da data de

reapresentação dos referidos documentos.

3. O pagamento da Nota Fiscâfsomente será efetuado após a verificação da regularidade
da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FCTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de
Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do
objeto do presente termo contratual, caso haia inadimplência junto ao INSS e/ou FCTS

será irúormado aos respectivos órgãos da existência de créditos futuros da empÍesa iunto
a CONTRATANTE.

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
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atestação, verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especiÍicações

apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADÀ nos teÍmos do Edital e do
Confrato;

6. Nenhum pagarirentó será efetuado à CONT.RATADA enQuanto pendente de Iiquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos
serviços ou de atua.lização monetária por akaso de pagamento;

7. Havendo âtraso nôs pagamentos, xrbre o valor devido incidirá correção monctária nos
termos da Lei 8.b6ô/g3, bem como iuros moratorios, à razào de 0,5',o (meio por cenlo) aL)

mês, calculados "pro rata tentport" , em relação ao atraso verificado.

1. Para os casos de realinhamento dos p:eços para restabelecer a relação que as partes

pactuaram iniciàlmente entÍe as partes para a justa remuneração dos serviços,

objetivando a mãnutenção do.,equilibrio econômico- financeiro inicial do contrato na

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadoreS ou impeditivos da execução dó ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área .econômica

exkaordináriaeextracontratu4. 
..

1. As despesas correrão peiJ conta de recursos oriundos, conforme segue:

1-O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos

casos autorizados na Lei Federal 8 .666193 se de interesse das partes se for o caso.

T\
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o-
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1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Leí 8.666193,

desde que haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da
CONTRATADA nos casos previstos do art. 65, II da Lei Federal8.666/93.

1. Fica designado a servidora Luciana da Silva Brandão Veras. .portadora do CPF

0I1.884.293-0b, como fiscal do presente Conlrato, o qual acompanhará a crccuçào do
fornecimento.

Pifüêü§iücA 
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2. As decisões e..providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou
empresa contratada exclusivamente para o caso em lela, clevcrào ser strlititaclas à
Diretoria Administrativo cla PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

3. A CONTRATADA deverá manter pÍeposto, aceito pela Administração da
NTRAT Contrato, para representá-la

a semp

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a erecução do* serviços e o perfeito
funcionamento dos bens a que se obrigou, cabendolhe, integralmente, os ônus
decorrentes, fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pela

CONTRATANTE; ,.,

5. Sem prejuizo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMP., ou empresa

contratada exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a

exe«.rção deste Contrato no gue se refere ao fornecimento de insumos, transporte,

conservação e demais aspectos físicos previstos e necessário à perÍeita execução do
objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidades da
CONTRATADA.

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

@
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proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
comêter Êraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUí e se for o caso, comunicado ao Cadastro Único
de Fornecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de
licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.

2. As penalidades administrativas apücáveis à contrâtada, prêvistas nos arts. 87,87,88 e

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços nâo concluÍdos, competindo sua aplicaçjo
ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

arde Q3% (três decimos por cento). por dia de àtrdso até o limitc
correspondente a 15 (quinze) dias; e

ô) de 0,5% (cinco décimos poicento), por dia dc atraso a partir do 16o (décimo

sexto) dia, dte ô limite correspondente d 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 314 dia (trigésimo
primeiro dia, até o lim.itc correspondente a b0 (sesserrla) dias. findo rr qual a

contratante rescindirá o conkato correspondente, aplicando à contratada as
i . demais sanções prev-istas naLei Federal ne 8-666/93.

4. Será aplicada a multa d.e 1,5% (um e meio por ccntro) sobre o valor da conrratação,
quando a contratada:

d) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da

contratantc, no cumprimento de suas ativiclades;
e1 desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

l) cometer quâlquer inÍração às normas legais feclerais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pclos órgãos competentes em

razão da in{raçáo cometida.

5. Será aplicada multa dê 2%.(dois poÍ cento) sobre o valor da contratação quando a

contratada:
g) executar os serviços em desacordo com o proieto básico, normas e técnicas

ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções

necessária, às suas expensas;

h) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à

contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada
em reparar os danos causados;

o\
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i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, impericia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante
ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar
os danos causados.

6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação d.a penalidade de advertência será efetuada nos seguintcs

CASOS:

a.l) descumprimento das obrigações assumidas contrahralmente otl nas

licitações,' desde que'acarretém pequeno prejuizo ao Estado do Piaur.

independentemerrte da aplicação de multa moratória ou de incxecução
contratual, e do dever de ressarcir o prejqízo;

a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade
nào recomende o enquadramento nos casos de suspensào temporaria ou

declaração de inidoneidade;
outras ocorrências que .poqsam acarretar pequenos . transtomos ao

dest'nv,.rlvi mento das aüvidades da contr.rtante. desde que nào sejam

passiveis de aplicação das sanções de suspensào temporária e declaraçio

7. IMPED

de inidoneidade;

D E LICITAR E CONTRATAR COM A ADMIN]STRAÇÃO
a) oim mento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUMCIPAL DE

' ' PIRACURUCA - PIAUI pode sei aplicada aos licitantes e contrâtadôs cujos

111. inaô.mplementos etdp.isos:.preiudicarem o procedimento ,licitatório ou a

,,,... exe«rçãg do contrato, por fatos graves, cabendo deÍesa prévia, no prazo de

05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
-'t; á penalidadê de impedimento de licitai e contratar nos seguintes prazos e

à,ituações: b:1) poi 01 (urn) ano nos segqintes-casos:

b.1-l) atraso no cuÍ4primento das obrigações aspurnidas contratualmente e

na licitação que tenha acarretado prejuizos significativos para a

PREFEITURA MUNICÍPAL DE PIRACURUCA - PIAUI;
b.1.2) execução inéãüs{atória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido

aplicação da sanção de advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pela contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apÍesentar documentação falsa exigida no
certame; b.2.3) enseiar o retardamento da exeorção do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
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b.l) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não
concluir os bens/serviços contratados;

b.1.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra
irregularidade, contrarlando disposto no cditâ1 de licitação, não
efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela
contratante;

b.3.3) comportarse de modo inidôneo ou comcter fraude fiscal ou
cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao

Êstado, ensejando a rescisào do contrato ou trustração do procedimento
licita tório;

c) independentêmente iias sançôes ad vertência, multa e impedimento de Iicitar
e contratar com.o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao

pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada
propor que seja responúbilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;

' c.2).perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratâdas

ou do exercício profissional a elas pgrti4entes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8. Nenhum pagamento será feito,ao executor dos serriços que tenha sido multado, antes

que tal penaiidade seja descontado de seus haveres.

9. Aô sançõê§ sérão aplicadas pelo Presiderite da PMP, após garantid a . prévia e ampla
defesa àt conkaüada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias.úteis, com
exceção.da declaração de inidoneidade , cttio prazo de defes-a é de 10 (dez) dias da

abertura de üsta, conÍorme § 3e do üt.82 da Lei federal n" 8.666/93.

10. As multa§ administrativas pÍevistas neste instrurnento, não têm caráter compensatório
e assim, o seu p...êgaÍ!er.+o não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das infrações cometidas.

11. Das decisões de aplicação daé penaliilades, caberá recurso nos termos do inciso XVII
do art. 4a da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal ne 8666193, observados os prazos
fixados no primeiro diploma;

12. Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, Íac-símile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prâzo previsto em lei, a
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peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conformc disposto nos

arttgos 77 a 80 da Lei na 8.666193

2. A rescisão do Contrato poderá ser;

2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP.,

. nos.casos enulnerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei
. mencionada, notificando-se. a CONTRATADA com a antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;
2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo

da Licitação, desde qué hâja conveniência para a Adminiskação da

CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislaçào.

3. A. resclsão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade comp€tenüe.

4. Os casos de rescisão contratual serão-formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradô o cóntraditório e â ampla defesa

1. As obrigações do preserrte ContraLo suspender-se-ào sempre que ocorrerem
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes.. causadas por motivo de força
maior ou caso Íortuito, na.forma do Código Civil desde que sua ocorrência seja alegada

e cornprovadá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. .

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei ne

8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contÍatos e as disposições de direito privado, as normas do
Conselho Pertinente e ainda as regras da Lei n' 8.078 de 1990, bem como as demais leis

especííicas de acordo com os seÍviços.
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1. O presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial dos
Municípios, até o quinto dia útii do mês subsequente da assinatura deste termo contratual.

1 . E competente o foro da cidade de Piracuruca - Piauí com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou
resultantes do presente contrato.
Assim, por cstarem justas e contratadas. as partes assinam o prescnte inrtrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efcito, nà pres€nça dâs tcstemunhas
abaixo-

Pir de malo de 2023
Dô.ümêniô ásinâdo úAltár,l$e
RUANA PRISCITÂ SâNDOLA M€LO
D:E: ?Vospo23 o3:26:.1{3oo
V.nrEe d htrD.:l/ElÉà. ü.Eov bí

. RUANA PRI§CILA SPINDOLA MELO TRINDADE
Secretária Municipal de Saúde

ContràtÀrte

. EDUARDo GoMES,DA slLVA §j:{.j9191T: !,9i,31 p:,
,r, 8788r551372:ízl;ss4looq :7,#ffirilir:'r?L'r$â,.,

133 Dados:2023.05.12 14:3707 -ol'oo

EDUARDO GOMES DA SILVA 87881551372

CN PJ: I 2.82e.948/0001-33

Contratada
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